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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Assessoria Técnica

 COMISSÃO ESPECIAL

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 014/ 2025

I – RELATÓRIO

De iniciativa do vereador Michael Simon Carvalho
Silva,  vem  a  exame  desta  Comissão  Especial  o  Projeto  de
Resolução  em  epígrafe  que  “Concede  Medalha  do  Mérito

Legislativo ao Senhor LAURINDO DALAPICOLA”.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A  Medalha  de  Mérito  Legislativo  encontra-se

prevista na Resolução Nº 281/1998, que estabelecia o número

máximo  de  12  projetos  que  concedem  Medalhas  do  Mérito

Legislativo a  serem  apresentados  e  votados  pela  Câmara

Municipal  de  Ipatinga  no  decorrer  de  cada  ano  legislativo.

Posteriormente,  a  Resolução  367/2003  estipulou  que  cada

Vereador poderia conceder uma Medalha do Mérito Legislativo em

cada sessão legislativa.

O  art.  2º,  da  Resolução  281/98  estabelece  os

requisitos para a concessão da Medalha, vejamos:

Art. 2º - O título de que trata o artigo

anterior será concedido aos cidadãos, ipatinguenses

ou não, que tenham contribuído de forma efetiva para

o Município de Ipatinga da seguinte forma:
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
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I - prestação de relevantes serviços ao

município;

II - demonstração de interesse na solução

de problemas locais, mesmo não tendo em 

Ipatinga o seu domicílio;

III - participação na elaboração de 

relevantes projetos de lei de interesse 

municipal;

IV - contribuição no sentido de elevar o 

nome da cidade de Ipatinga na área 

esportiva, cultural, social, religiosa, 

política, econômica ou ambiental.

Parágrafo  único  -  Todas  as  informações

referentes às contribuições prestadas ao

município  deverão  constar  de

justificativa anexa ao projeto.

Por sua vez, o Regimento Interno desta Casa, também

regulamenta a concessão da Medalha do Mérito Legislativo, em

seu art. 167, inciso V, onde prevê a concessão da homenagem;

no art.192, quanto ao prazo e composição da Comissão Especial

incumbida de dar parecer às proposições; no art. 193, § único,

estabelece o número máximo de medalhas a serem outorgadas por

vereador; e no art. 235, inciso IV, determina o quorum para a

votação dos projetos de resolução concedendo Medalha. 

No projeto de resolução em apreço, considerando, a

competência legal atribuída ao vereador para a concessão de

medalhas de mérito legislativo; que o autor da matéria ainda
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não alcançou na presente sessão legislativa, o limite máximo

permitido  pelo  parágrafo  único  do  art.  193  do  Regimento

Interno;  e  que,  no  caso  em  análise,  foram  preenchidos  os

requisitos legais para a outorga do título à pessoa indicada

pelo  vereador  para  receber  a  homenagem.  Destarte,  não  se

vislumbra nenhum óbice quanto à legalidade da proposição.

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão Especial manifesta-

se favorável à aprovação da matéria quanto à sua legalidade,

cabendo ao Plenário decidir no tocante ao mérito.

Plenário, Elísio Felipe Reyder, em 17 de Julho de

2025.

COMISSÃO ESPECIAL

Nivaldo Antônio da Silva 
MEMBRO

Greston Henrique de Souza
MEMBRO

Ednilson Emerique Caldeira  
MEMBRO

3

GS

EC



Autenticação eletrônica 5/6
Data e horários em GMT -3:00 Sao Paulo

Última atualização em 18 jul 2025 às 07:54
Identificador: 732170134c51d59ee2cbdf3509a2047a1e2487df29aa78cf1

Página de assinaturas

Greston S
Nivaldo Silva Greston Souza

975.944.236-15 075.333.596-40
Signatário Signatário

Ednilson C
Ednilson Caldeira Assessoria Técnica
786.937.646-91 109.034.346-95

Signatário Signatário

Secretaria Geral
034.247.546-09

Recipiente

HISTÓRICO

17 jul 2025
15:28:46

Comissoes De Vereadores criou este documento. ( Email: comissoes@camaraipatinga.mg.gov.br )               
                                                                                                                    

17 jul 2025
16:11:33

Nivaldo Antônio da Silva  (Email: ver.nivaldo@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 975.944.236-15) visualizou
este documento por meio do IP 152.255.97.194 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil

17 jul 2025
16:11:36

Nivaldo Antônio da Silva  (Email: ver.nivaldo@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 975.944.236-15) assinou este
documento por meio do IP 152.255.97.194 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil

17 jul 2025
16:25:08

Ednilson Emerique Caldeira (Email: ver.majorednilson@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 786.937.646-91) 
visualizou este documento por meio do IP 179.84.148.113 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais -
Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original 6b756a1811f86e2e40ca81b21f0a42ec5672a20dc0716bfaed102bf1beec054e

https://valida.ae/732170134c51d59ee2cbdf3509a2047a1e2487df29aa78cf1

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/732170134c51d59ee2cbdf3509a2047a1e2487df29aa78cf1
https://valida.ae/732170134c51d59ee2cbdf3509a2047a1e2487df29aa78cf1


Autenticação eletrônica 6/6
Data e horários em GMT -3:00 Sao Paulo

Última atualização em 18 jul 2025 às 07:54
Identificador: 732170134c51d59ee2cbdf3509a2047a1e2487df29aa78cf1

17 jul 2025
16:25:11

Ednilson Emerique Caldeira (Email: ver.majorednilson@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 786.937.646-91) 
assinou este documento por meio do IP 179.84.148.113 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais -
Brazil

17 jul 2025
16:16:59

Greston Henrique de Souza (Email: ver.guequim@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 075.333.596-40) 
visualizou este documento por meio do IP 177.128.80.128 localizado em Governador Valadares - Minas
Gerais - Brazil

17 jul 2025
16:17:01

Greston Henrique de Souza (Email: ver.guequim@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 075.333.596-40) assinou
este documento por meio do IP 177.128.80.128 localizado em Governador Valadares - Minas Gerais - Brazil

17 jul 2025
15:29:28

Assessoria Técnica  (Email: assessoria.tecnica@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 109.034.346-95) 
visualizou este documento por meio do IP 177.128.80.128 localizado em Governador Valadares - Minas
Gerais - Brazil

17 jul 2025
19:25:43

Assessoria Técnica  (Email: assessoria.tecnica@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 109.034.346-95) assinou
este documento por meio do IP 191.243.213.42 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil

18 jul 2025
07:54:14

Secretaria Geral (Email: secgeral@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 034.247.546-09) acusou recebimento
este documento por meio do IP 191.243.213.42 localizado em Bugre - Minas Gerais - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original 6b756a1811f86e2e40ca81b21f0a42ec5672a20dc0716bfaed102bf1beec054e

https://valida.ae/732170134c51d59ee2cbdf3509a2047a1e2487df29aa78cf1

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/732170134c51d59ee2cbdf3509a2047a1e2487df29aa78cf1
https://valida.ae/732170134c51d59ee2cbdf3509a2047a1e2487df29aa78cf1

